
 Sessão Extraordinária 

de 24 de setembro de 2012 
1) PARECER DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO referente ao Processo TC 2611/026/2010 – com manifestação favorável à aprovação das contas da Prefeitura Municipal, relativas ao exercício de 2010.


Discussão e Votação Únicas 

OBS: - Art. 255, inciso III, do Regimento Interno – O Parecer do Tribunal de Contas somente poderá ser rejeitado por decisão de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara.
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